
PROJETO DE LEI Nº 042/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Prorroga Prazo Contrato de Prestação de Ser-
viços de Fonoaudióloga nº 008/2020, e dá ou-
tras providências. 

 
   EDUARDO PICOLOTTO, Prefeito Municipal de Água Santa, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal; 
 
  FAZ SABER, que enviou para análise do Poder Legislativo Muni-
cipal o seguinte Projeto de Lei: 
 
 
  Art. 1º - Fica Prorrogado o Prazo de Vigência do contrato emer-
gencial de Fonoaudióloga nº 008/2020, até a data de 08 de Setembro de 2022. 
 
  Parágrafo Único: O referido contrato foi autorizado pela Lei 
1.614/2020. 
 
  Art. 2º - As disposições da presente lei ficam inclusas no Plano 
Plurianual e LDO do presente exercício e dos exercícios subsequentes. 
 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a data de 08 de Setembro de 2021. 
 
  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 042/2021 
 
     

Senhora Presidente, 

 

  Senhores Vereadores: 

 

          Enviamos para apreciação de Vossas Senhorias, o projeto de lei 

que prorroga Prazo do Contrato de Prestação de Serviços de Fonoaudióloga, 

nº 016/2018, autorizado pela Lei Municipal 1.614/2020, que trata da contrata-

ção da profissional Ane Elise Dihel Milani para reabilitação de Pós-Avc e retira-

da de traqueostomia de pacientes do município. 

A alteração proposta prevê a prorrogação da referida contratação 

por mais doze meses para não prejudica o tratamento dos pacientes acompa-

nhados pela profissional. 

            Sendo o que se apresenta para o momento, contamos com a 

compreensão de Vossas Senhorias na aprovação da referida matéria em cará-

ter de urgência, para que os serviços não sejam prejudicados. 
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Ilmo Sr. 
Ver. OLICE ANTÔNIO GIACOMIN 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Água Santa - RS 

 


